
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no Edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a 

Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 045/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 021/2026 – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°123/2006 e suas 

alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola de pneus, com potência mínima de 80 CV, 

tração 4x4, combustível diesel, equipado com plataforma, e 01 (uma) grade aradora de 

controle intermediário, com 14 discos REC 28” x 6,00 mm, mancal a óleo, destinados ao 

atendimento das demandas da zona rural do município de Ponto Chique/MG, através do 

Convênio Transferegov nº 993456/2026, firmado com o Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

 

Abertura da Sessão Pública: Às 08:00 (nove horas) do Dia 29/06/2026. 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação 

deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço www.licitardigital.com.br. 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº021/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo Magela 

Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através da 

Portaria nº 007/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

NO  045/2026, na modalidade PREGÃO ELETRONICO NO 021/2026, do tipo MENOR 

PREÇO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei Complementar 123, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 007/2024, e demais condições 

fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo de Cooperação Técnica para 

Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a Plataforma Licitar Digital, 

realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio composto 

pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através da Portaria 

Municipal nº 007/2025: 

Pregoeiro: Ronilson Lemos Souza 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE  

PREÇO: 

Portal Licitar Digital (www.http://www.licitardigital.com.br) a partir do 

dia 16 de junho de 2026, as 08:00 (oito horas). 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de junho de 2026 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, CONSULTA AO 

EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

Pelo site oficial: www.licitardigital.com.br;  

pelo e-mail: licitacaopontochique@gmail.com,  

site oficial:  https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-

de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura Municipal, situada na Praça 

Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG. 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF) 

 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
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eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/e\ditais-de-licitacoes.html. 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE 

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. Aquisição de 01 (um) trator agrícola de pneus, com potência mínima de 80 CV, tração 

4x4, combustível diesel, equipado com plataforma, e 01 (uma) grade aradora de controle 

intermediário, com 14 discos REC 28” x 6,00 mm, mancal a óleo, destinados ao atendimento 

das demandas da zona rural do município de Ponto Chique/MG, através do Convênio 

Transferegov nº 993456/2026, firmado com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional, conforme especificações, quantificações e detalhamentos constantes no edital e seus 

anexos. 

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram obtidos através de 

pesquisa de preços realizada pela secretaria solicitante, conforme estabelecido no Termo de 

Referência (anexo) e seguindo regras de pesquisa de preços, determinadas no Decreto Municipal 

007/2024. 

2.3. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br /).  

2.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL (www. 

http://www.licitardigital.com.br ). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL 

http://www.licitardigital.com.br). 

3.2-O licitante deverá ter feito a adesão ao LICITAR DIGITAL. 

3.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/e/ditais-de-licitacoes.html
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2.2. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nessa lei.  

3.2.3. A obtenção dos benefícios como microempresas e empresas de pequeno porte ficará limitada 

às respectivas empresas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.2.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido. 

3.2.5. Quanto ao item de contratação deste edital, no sistema, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

3.3.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o município de Ponto 

Chique/MG; 

3.3.2-Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

3.3.3-Impedida de licitar e contratar com o Município Estado de Minas Gerais ou Governo Federal; 

3.3.4-Com falência decretada; 

3.3.5-Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.3.6- Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133, de 2021, e em outros impedimentos previstos em lei, inclusive Lei organica municipal. 

3.4-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de 

o Sistema Licitar Digital no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
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4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

  

08.01.01.20.122.0002.3037. 44.9052.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 0397 

 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

https://licitar.digital/
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6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Ponto 

Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência:  
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7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas 

empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e do(s) 

Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado 

pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

8.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

10,00 (dez) reais.  

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 
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8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.23.2.O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 

do ato convocatório. 
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9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como 

critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da formalização de 

seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, apresentado, for 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior ao 

desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada de notas fiscais e 

outras comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado 

pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema no 

prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 

ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E 

DECLARAÇÕES EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA 

ESTABELECIDA NO EDITAL, JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO 

TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 

A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada para 

abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as certidões 

que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo pregoeiro sob pena 

de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica 

10.8.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles Social, nos termos da Portaria 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.10.Qualificação Econômico-Financeira 

10.10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

10.10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

10.10.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.10.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.10.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.10.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação; 

10.10.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.10.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

10.11.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

10.11.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

10.12. O licitante deverá apresentar, catálogo, ficha técnica ou documento equivalente do fabricante, 

contendo informações suficientes para comprovar o atendimento integral das especificações 

constantes do Termo de Referência. A não comprovação das características exigidas implicará a 

desclassificação da proposta 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição 

de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e Lei no 14.133, 

de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 

não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4.4. Será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 

11.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público prorrogar 

o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

13- DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
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 I – Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos alíneas “b” e “c” do inciso I do caput 

deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 14.133/21, da ata 

de julgamento; 

 II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, 

que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor. 

13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

13.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

13.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão 

submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, 

TCU). 

14-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 14.3.1.A 

convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

15.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

15.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

15.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1. O Contrato firmado por força do presente procedimento terá validade de até o dia 31 de 

dezembro de 2026, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

17.2. Os itens deverão ser entregues de acordo as especificações e parâmetros 

definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo I) do presente edital. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 

definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30(trinta) dias 

para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo 

servidor responsável pela fiscalização. 

19.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

19.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

19.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

19.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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19.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos produtos, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 

19.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 

a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

20.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

20.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

20.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato 

20.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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20.2.4. Para infrações descritas nas alíneas "a",  “b” e "d" do subitem 12.1, a multa será 

de 5%  (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

20.2.5. Para infrações descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 12.1, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

20.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

21- DO FISCAL DE CONTRATOS 

21.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da Portaria 

Municipal 007/2025. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o Contrato no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

22.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, 

no horário das às 07:00 as 12:00 horas, e 14:00 as 17:00 horas no mesmo endereço e período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO IV – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
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Ponto Chique/MG, 16 de junho de 2026. 

 

                                                     Frederico de Oliveira Rabelo 

Secretário Municipal de Agricultura  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2026 

 

1– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A presente aquisição tem por finalidade atender às metas e aos objetivos previstos no Convênio 

Transferegov nº 993456/2026, celebrado entre o Município de Ponto Chiquee o Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, destinado ao fortalecimento da infraestrutura de apoio 

ao setor agropecuário local por meio da ampliação da capacidade de mecanização agrícola. A 

contratação mostra-se necessária diante da crescente demanda dos produtores rurais por 

equipamentos que possibilitem maior eficiência na execução das atividades agrícolas, considerando 

que parcela significativa das propriedades rurais do município é composta por pequenos e médios 

produtores que possuem limitada capacidade de investimento em maquinário próprio. Nesse 

contexto, a disponibilização dos equipamentos permitirá ampliar o atendimento às comunidades 

rurais, promovendo melhores condições para o desenvolvimento das atividades produtivas e 

contribuindo para a redução das desigualdades de acesso às tecnologias agrícolas. 

1.2.  O setor agropecuário representa importante vetor de desenvolvimento econômico e social do 

município, sendo responsável pela geração de emprego, renda e abastecimento alimentar. 

Entretanto, muitos produtores ainda enfrentam dificuldades relacionadas à insuficiência de 

equipamentos adequados para a execução das atividades de preparo do solo, plantio, manejo cultural 

e transporte da produção, situação que compromete a produtividade, aumenta os custos operacionais 

e reduz a competitividade da produção local. A aquisição dos equipamentos permitirá suprir parte 

dessa demanda reprimida, proporcionando maior capacidade operacional ao Município para apoiar 

os produtores rurais e garantindo a realização dos serviços em períodos adequados ao calendário 

agrícola, fator essencial para o sucesso das lavouras e para a maximização dos resultados produtivos. 

1.3.  A mecanização agrícola constitui ferramenta indispensável para a modernização das atividades 

rurais, promovendo ganhos expressivos de produtividade, eficiência e qualidade dos serviços 

executados. A utilização dos equipamentos a serem adquiridos possibilitará a otimização do preparo 

do solo, a ampliação da área efetivamente cultivada, a redução do tempo necessário para execução 

das operações agrícolas e o melhor aproveitamento das janelas de plantio e colheita. Tais benefícios 

impactam diretamente as principais culturas desenvolvidas no município, incluindo milho, feijão, 

mandioca, hortaliças e demais culturas de subsistência e comercialização, contribuindo para o 

aumento da produção e da rentabilidade das propriedades rurais. 

1.4.  A contratação também se justifica pela necessidade de fortalecimento das políticas públicas 

voltadas à agricultura familiar, segmento responsável por parcela significativa da produção de 

alimentos e pela manutenção da atividade econômica nas comunidades rurais. A ampliação do 

acesso aos equipamentos agrícolas permitirá aos produtores familiares desenvolver suas atividades 

em condições mais adequadas, reduzindo a dependência de serviços terceirizados, diminuindo 

custos de produção e aumentando a capacidade produtiva das propriedades. Além disso, a melhoria 

das condições de trabalho no campo contribuirá para a redução do esforço físico dos trabalhadores 

rurais, promovendo maior segurança, dignidade e qualidade de vida. 

1.5.  Sob o aspecto do interesse público, a aquisição apresenta relevante potencial de geração de 

benefícios econômicos e sociais para o município. O incremento da produtividade agrícola tende a 

estimular a circulação de recursos na economia local, fortalecer as cadeias produtivas vinculadas ao 
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agronegócio, ampliar a arrecadação municipal e fomentar a geração de emprego e renda. 

Adicionalmente, o aumento da capacidade produtiva do setor rural contribui para a segurança 

alimentar da população, para a fixação do homem no campo e para a redução dos impactos 

decorrentes do êxodo rural. 

1.6.  Ressalta-se, ainda, que a aquisição está alinhada aos instrumentos de planejamento 

governamental e às diretrizes de desenvolvimento rural sustentável, constituindo medida estratégica 

para a promoção do crescimento econômico local, da inclusão produtiva e da melhoria das 

condições de vida da população rural. Dessa forma, a contratação revela-se necessária, adequada e 

vantajosa para a Administração Pública, atendendo ao interesse coletivo e contribuindo para o 

cumprimento das finalidades estabelecidas no Convênio Transferegov nº 993456/2026. Dessa 

forma, a aquisição desses veículos representa investimento estratégico nas áreas rurais, promovendo 

melhoria na qualidade dos serviços públicos ofertados à população de Ponto Chique, garantindo 

mais segurança, eficiência e dignidade no atendimento às necessidades da comunidade. 

2 – OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o procedimento para a Aquisição de 01 (um) trator agrícola de pneus, com potência 

mínima de 80 CV, tração 4x4, combustível diesel, equipado com plataforma, e 01 (uma) grade 

aradora de controle intermediário, com 14 discos REC 28” x 6,00 mm, mancal a óleo, 

destinados ao atendimento das demandas da zona rural do município de Ponto Chique/MG, 

através do Convênio Transferegov nº 993456/2026, firmado com o Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional. 

 

ATENÇÃO: SENHORES LICITANTES PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS, SEGUIR 

ORDEM SEQUENCIAL DA PLATAFORMA ELETRÔNICA, POIS ESTE ANEXO 

PODERÁ APRESENTAR SEQUÊNCIA DIVERSA. 

ÍTEM UNID QUANT DESCRIÇÃO Valor med. 

unitario 

Valor Med total 

01 unid 01 

Trator agrícola plataformado novo, 0 km, com as seguintes 

características:  

• potência do motor: mínimo 80 CV  

• ano de fabricação: mínimo 2026  

• combustível: diesel  

• compartimento único  

• tipo de tração: 4x4  

• configuração: pivot  

• transmissão: 12x12 ou superior 

• pneus: originais de fábrica compatíveis com a potência e 

capacidade operacional do equipamento 

• contrapesos: frontais  

• sistema de levante hidráulico: capacidade de levante mínimo de 

2800 KGF com terceiro ponto e controle remoto de implementos 

categoria II  

• tomada de força: independente com 540 rpm  

• potência na TDP: 70 VC  

• 02 pistões auxiliares nos braços do hidráulico  

• sistema de injeção mecânico ou eletrônico equivalente ou superior 

• capacidade na TDP 540/540 e  

R$ 230.433,33 R$ 230.433,33 
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• super-redutor  

• tanque 104 l ou superior  

• sistema elétrico: completo com faróis de serviço e sinalética 

completa  

• cabine do operador: com toldo e arco de segurança, em pintura 

serigráfica e local visível  

• garantia: mínima de 12 meses.  

• modelo de referência: Com desempenho e características mínimas 

do New Holland TL5.100, ou equivalente/superior 

02 unid 01 
Grade aradora de controle intermediária, 14 Discos REC 28"X 

6,00MM - Mancal a Óleo. garantia mínima: 12 meses. 
R$ 29.986,66 R$ 29.986,66 

2.2.  Abaixo está uma matriz de conformidade técnica considerando os modelos mais encontrados 

no mercado brasileiro para a faixa de entre 80 e 90 cv e comparando-os com as exigências do edital. 

Os dados podem variar conforme versão e pacote comercial do fabricante, exigindo a confirmação 

na ficha técnica apresentada na fase de habilitação.  

Requisito do Edital TL5.100 JD 5090E Valtra A94 MF 4708 
Farmall 

90A 

Potência mínima 80 cv ✔ ✔ (90 cv) 
✔ (95 cv 

aprox.) 
✔ (85 cv) 

✔ (90 cv 

aprox.) 

Tração 4x4 ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Plataforma aberta (ROPS/Toldo) ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Ano mínimo 2026 ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Diesel ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Transmissão 12x12  ✔ ✔ 
▲ verificar 

versão 

▲ verificar 

versão 

▲ verificar 

versão 

Super-redutor ✔ opcional ▲ opcional ▲ opcional ▲ opcional ▲ opcional 

TDP independente ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

TDP 540/540E ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Potência na TDP ≥70 cv ✔ 
✔ (≈74 

cv) 
✔ ✔ ✔ 

Categoria II ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

2 válvulas controle remoto ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Levante hidráulico ≥2.800 kgf 
✔ (até 

3.600 kgf) 

▲ versões 

variam 
✔ ✔ ✔ 

Pneus originais de fábrica compatíveis com a 

potência e capacidade operacional do 

equipamento 
✔ ✔ 

▲ pode 

variar 

▲ pode 

variar 

▲ pode 

variar 

Contrapesos frontais ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

Tanque ≥104 L ✔ (171 L) ✔ ✔ ✔ ✔ 

Garantia mínima 12 meses ✔ ✔ ✔ ✔ ✔ 

2.3. A estimativa da demanda é baseada no convênio transferegov nº 993456/2026,  firmado entre 

este município e o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

2.4. A aquisição intentada adquire contornos de maior relevância, porquanto viabiliza a 

manutenção dos veículos oficiais, garantindo segurança aos usuários. 
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2.5. A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de 

Referência que será elaborado oportunamente. Aqui, neste ETP, tão somente serão destacados os 

elementos principais relacionados à aquisição até mesmo porque o presente documento não se 

confunde com aquele, o Termo de Referência. 

2.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.8. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2026 a contar da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) trator agrícola e 01 (uma) grade aradora, 

destinados ao fortalecimento das ações de apoio ao desenvolvimento rural e à ampliação da 

capacidade de mecanização agrícola do Município, em conformidade com os objetivos 

estabelecidos no Convênio Transferegov nº 993456/2026. 

4.2. Os equipamentos serão incorporados ao patrimônio público municipal e disponibilizados 

para utilização em programas e ações coordenados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Desenvolvimento Econômico, visando atender prioritariamente pequenos e 

médios produtores rurais, com ênfase na agricultura familiar. A utilização dos equipamentos 

possibilitará a execução de serviços de preparo do solo, gradagem, incorporação de resíduos 

vegetais, abertura e manutenção de áreas de cultivo, bem como outras atividades correlatas 

necessárias ao desenvolvimento da produção agrícola local. 

4.3.  O trator agrícola deverá possuir características técnicas compatíveis com as necessidades 

operacionais do Município, garantindo potência, capacidade de tração, robustez e eficiência para 

atuação em diferentes tipos de terreno e condições de trabalho encontradas na zona rural. A grade 

aradora, por sua vez, deverá ser compatível com o trator a ser adquirido, permitindo a adequada 

execução dos serviços de preparo do solo e contribuindo para a melhoria das condições de plantio 

das principais culturas desenvolvidas no município. 

4.4.  A solução contempla não apenas a aquisição dos bens, mas também o fornecimento dos 

equipamentos em perfeitas condições de uso e funcionamento, acompanhados de manuais, 

certificados, garantias e demais documentos exigidos pela legislação aplicável, assegurando sua 

imediata utilização pela Administração Pública após o recebimento definitivo. 

4.5.  A adoção da presente solução permitirá ampliar a capacidade operacional do Município de 

Ponto Chique no atendimento às demandas dos produtores rurais, proporcionando maior eficiência 

na execução dos serviços agrícolas, redução dos custos operacionais dos beneficiários e incremento 

da produtividade das propriedades rurais atendidas. Além disso, contribuirá para o fortalecimento 
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da agricultura familiar, para a geração de emprego e renda no meio rural, para a melhoria da 

qualidade de vida da população do campo e para o desenvolvimento econômico sustentável do 

município. 

4.6.  A licitação pública, na modalidade Pregão Eletrônico, emerge como a escolha mais 

vantajosa e justificável para a Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG na aquisição de um trator 

agrícola com implemento (grade aradora), por assegurar transparência, ampla competitividade e 

conformidade com as normas legais vigentes, além de promover a utilização eficiente e equitativa 

dos recursos públicos. Dessa forma, a solução escolhida mostra-se adequada, necessária e suficiente 

para atender à necessidade pública identificada, apresentando compatibilidade com os objetivos do 

convênio celebrado, com o interesse público envolvido e com os princípios da eficiência, 

economicidade e desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Para a aquisição acima descrita, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes 

requisito: 

5.1. Lei Federal 14.133/2021, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências;  

a. Visando atender à demanda das secretarias municipais, é necessária a contratação, por meio de 

licitação, de empresa especializada no fornecimento de trator e equipamento agrícola 01 (um) trator 

agrícola de pneus, com potência mínima de 80 CV, tração 4x4, combustível diesel, equipado com 

plataforma, e 01 (uma) grade aradora de controle intermediário, com 14 discos REC 28” x 6,00 mm, 

mancal a óleo. A contratada deverá atuar na área específica. A contratada deverá apresentar 

documentos que comprovem qualificação técnica, que serão explicitados no Termo de Referência e 

no respectivo Edital.  

b. A empresa vencedora do certame deverá fornecer o trator e o implemento agrícola de acordo com 

as especificações e quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-

se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante;  

c. No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais;  

d. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos; 

5.2. O trator e o implemento agrícola serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria 

solicitante, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;  

5.3. Efetuar a entrega do trator e o implemento agrícola em perfeito estado, de acordo com as 

quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente 

estudo, a partir do recebimento da ordem do fornecimento emitida pela Secretaria solicitante.  

5.4. Caso o trator e o implemento agrícola apresentem algum problema dentro do prazo de garantia, 

a Contratada deverá de forma imediata tomar as devidas providências necessárias para a correção 

das irregularidades identificadas, sob pena de sofrer a aplicação das penalidades estabelecidas na 

Minuta de Contrato.  
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5.8. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 

deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 

deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega.  

5.9. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida.  

5.10. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 

o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega.  

5.11. Somente serão aceitos trator e o implemento agrícola especificados neste estudo técnico 

preliminar, sendo recusado qualquer veículo com especificação diferente. Para tanto, será designado 

servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação 

solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem como para a Prefeitura 

Municipal de Ponto Chique, MG 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. Os itens constantes deste termo deverão ser entregues, no prazo máximo, até 60 (sessenta) 

dias contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Contratada e a 

entrega deve ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, localizada na Praça 

Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, de Segunda à Sexta-feira, em dias úteis, das 07:00 as 

11:00 horas, e 14:00 as 17:00; 

6.1.2. Qualquer alteração no endereço da entrega dos itens será informada na Ordem de 

Fornecimento; 

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.1.4. Os itens fornecidos deverão conter especificações detalhadas, em conformidade com o 

descritivo do termo de referência e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. É 

facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos itens, bem como a indicação de sites na 

internet onde possam ser verificadas as características; 

6.1.5. Todos os itens deverão ser novos.  

6.1.6. Depois de recebidos, os itens serão conferidos pelo setor competente, caso se constate 

qualquer irregularidade, a empresa deverá corrigi-los, sem ônus à Contratante, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação formal emitida; 

6.1.7. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da Contratada. A movimentação dos veículos até as dependências da Contratante 

é de inteira responsabilidade da Contratada. 

6.1.8. A contratada se obriga a entregar os itens obedecendo as especificações contidas neste termo 

de referência; 

6.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.1.10. A aquisição deverá dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso 

o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo. 
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6.1.11. No caso de substituição do bem, o substituto terá o mesmo prazo de garantia originalmente 

dados ao bem substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição. 

6.1.12. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo 

de pagamento ao fornecedor a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, 

taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros, na solução de problemas que 

ensejaram o acionamento de tal garantia. 

6.1.13. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por parte do 

fornecedor, da correção do problema no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a 

comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela 

CONTRATANTE, mediante solicitação. 

 

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

6.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses OU pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2.2. Para o item 01 (Trator Agrícola), deverá contar com garantias periódicas da concessionária 

da marca, num raio máximo de até 250 Km.  

6.2.3. A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

6.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

6.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

6.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

6.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

6.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

6.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.2.13. A empresa vencedora da licitação deverá fornecer assistência técnica homologada pelo 

fabricante do equipamento a uma distância máxima de 250 km do Município de Ponto Chique/MG. 
 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 15 (quinze) dias úteis. 

8.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 
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• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao município. 

Prazo de pagamento 

8.18. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 

definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30(trinta) dias 

para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo 

servidor responsável pela fiscalização. 

8.19. No tocante ao software (gestão de ponto), o pagamento será efetuado mensalmente até o 5º 

dia útil do mês subsequente a emissão da nota fiscal de faturamento dos serviços 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral de acordo com cada item vencido pela empresa. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa dos valores unitários da contratação, foi realizada com base em pesquisa realizada 

com base no atr. 23, inc. I da Lei 14.133/2021, juntoa aos PNCP a fim de realizar o levantamento 

do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica dessa opção. 

10.2. A pesquisa de preços de mercado gerou uma expectativa de R$ 260.419,99 (duzentos e 

sessenta mil cento e dezenove reais e noventa e nove centavos), para a aquisição de todas as unidades 

descritas nos itens conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 73, de 05/08/2020. 

Fonte da pesquisa: 

https://pncp.gov.br/app/contratos/18404855000143/2026/5 

https://pncp.gov.br/app/contratos/18187815000197/2025/116 

https://pncp.gov.br/app/contratos/76919083000189/2026/112 

https://pncp.gov.br/app/contratos/17749912000163/2026/81 

https://pncp.gov.br/app/contratos/18348086000103/2026/10 

https://pncp.gov.br/app/contratos/18296673000104/2026/15 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

https://pncp.gov.br/app/contratos/18404855000143/2026/5
https://pncp.gov.br/app/contratos/18187815000197/2025/116
https://pncp.gov.br/app/contratos/76919083000189/2026/112
https://pncp.gov.br/app/contratos/17749912000163/2026/81
https://pncp.gov.br/app/contratos/18348086000103/2026/10
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serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado.  

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.  

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;  

11.1.7. Cientificar a Diretoria Jurídica da Administração para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado.  

11.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

11.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  
 

12   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

12.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021).  

12.3.  Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, disponibilizando mão de obra, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência.  

12.4.  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

12.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

12.6.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 
 

13 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

13.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
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contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

13.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7.  O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. O 

Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.8.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.9.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

13.10.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento de 2026. 

08.01.01.20.122.0002.3037. 44.9052.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 0397 

 

Ponto Chique, 16 de junho de 2026 

 

 

__________________________________________ 
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Frederico de Oliveira Rabelo 

Secretaria Municipal de Agricultura 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2026  

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2026  

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto 

Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor Geraldo Magela Flávio 

Rabelo, ordenador de despesas, doravante denominado de MUNICÍPIO CONTRATANTE, e do 

outro lado a empresa................, doravante, inscrita no CNPJ sob o n.º ........., e Inscrição Estadual 

n.º............... ato representada pelo Sr..........................., inscrito no CPF sob 

nº.....................................,  estabelecida a.......... ., n.º.…, bairro ,neste doravante denominada 

CONTRATADA nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 e alterações posteriores, que regulamenta 

o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no Município de Ponto Chique e das demais normas 

legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026,  firmam o 

presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, suas alterações posteriores 

e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de 01 (um) trator agrícola de pneus, com potência 

mínima de 80 CV, tração 4x4, combustível diesel, equipado com plataforma, e 01 (uma) grade 

aradora de controle intermediário, com 14 discos REC 28” x 6,00 mm, mancal a óleo, destinados ao 

atendimento das demandas da zona rural do município de Ponto Chique/MG, através do Convênio 

Transferegov nº 993456/2026, firmado com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional, conforme especificações, quantificações e detalhamentos constantes no termo de 

referência. 

 

1.2. Objeto da Contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VR. UNT. VR. TOTAL 

      

      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, a contar da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(ART. 92, IV, VII E XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO COOS PNTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o setor jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1.. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

12.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato 

12.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato; 

12.2.4. Para infrações descritas nas alíneas "a",  “b” e "d" do subitem 12.1, a multa será 

de 5%  (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

12.2.5. Para infrações descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 12.1, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.01.01.20.122.0002.3037. 44.9052.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 0397 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA   -  DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste Contrato e o assunto específico da correspondência. 

17.2. As comunicações feitas ao CONTRATANTE em relação ao instrumento do contrato deverão 

ser endereçadas ao setor de Compras, na Praça Santana, nº 242 – Centro – Ponto Chique-

MG- Telefone (38)3624-9120, e as comunicações ao CONTRATANTE em relação à execução do 

objeto contratado deverão ser endereçadas ao Setor de Licitação, Praça Santana, nº 242 – Centro 

– Ponto Chique-MG- Telefone (38)3624-9120. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (ART. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG,  para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Ponto Chique-MG, ....... de ................................. de 2026. 

 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_________________________________ 

Contratada 
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ANEXO IV 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 

 

 

Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 021/2026 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

___________________________________, portador da CI_________________________, CPF 

_______________________ residente à rua/av _________________________________,nº _____, 

bairro _________, cidade de ____________________ UF _________,representante devidamente 

constituído da empresa ________________________________(doravante denominado Licitante), 

para fins do disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique antes 

da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com 

os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2026. 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2026. 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 


